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INFORME 002/2008 – SECRETARIA DA MULHER 
 
                                                                                                     Brasília, 09 de maio de 2008. 
 
 
Aos Sindicatos 
A/C Secretaria da Mulher 
c/c Comissão Nacional de Mulheres da FENTECT, 
  
  

 
Companheiras e Companheiros, 
 
Esta Secretaria, juntamente com a Comissão Nacional de Mulheres, esteve reunida 

entre os dias 06 e 09/05/2008, em Brasília/DF, onde tratou de vários temas, entre eles: XI 
Encontro Nacional de Mulheres; Liberação da Comissão Nacional; Pagamento de Adicional de 
Risco e Reembolso Creche. 

Sobre o Encontro Nacional, estaremos enviando informe especifico. Quanto aos 
demais temas, estivemos reunidas com a ECT ontem, 08/05, onde discutimos as ações que a 
Empresa vem tomando, as quais entendemos ser um ataque à organização das mulheres e também 
aos direitos conquistados no nosso último Acordo Coletivo de Trabalho, conforme segue: 

• Liberação da Comissão Nacional de Mulheres: A ECT se recusa a reconhecer 
nossas companheiras enquanto legitimas representantes das mulheres ecetistas a nível nacional, 
vinculando as nossas necessidades a reuniões coma a Empresa. Reuniões estas, improdutivas, que 
não têm trazido resultados às nossas reivindicações. 

• Pagamento de Abono Emergencial às gestantes: Apesar das garantias às mulheres 
carteiros durante a gestação, com transferência para trabalho interno a partir do 5º mês (ACT 
2007/2008, cláusula 27), a ECT nos informou que neste caso não efetuará o pagamento dos 30% 
que temos direito. O mesmo problema ocorre ao final da licença maternidade, onde o ACT prevê 
mais dois meses de trabalho interno. Quanto ao afastamento durante a licença maternidade, o 
referido pagamento será efetuado. Uma grande contradição, pois nos dois casos os direitos são 
garantidos. Direitos da mulher trabalhadora, garantidos à base de muitas lutas. 

• Reembolso Creche: Mais uma vez a Empresa tenta dificultar o pagamento de nosso 
direito, questionando a legalidade do mesmo, visto o não credenciamento da instituição junto ao 
MEC. Segundo nos foi informado, a ECT nos garantirá o pagamento do reembolso, independente 
do credenciamento ao MEC enquanto durar a validade do nosso ACT. 

 
Diante de tantos ataques, faz-se necessária uma grande mobilização das companheiras 

e também dos companheiros, no sentido de garantirmos as nossas conquistas, denunciando esta 
postura da Empresa, que deixa clara sua falta de política para as mulheres. 
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Esta Secretaria está tomando todas as medidas necessárias para garantir as nossas 
conquistas. 

Somos todos iguais, respeitando-se as diferenças! 
  
 

 


